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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
EDITAL Nº 036/2019, DE 09 DE JULHO DE 2019. 

 
VANDERLEI MARKUS, Prefeito Municipal de PAVERAMA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37 da 
Constituição Federal e da Lei Orgânica Municipal, torna público o presente edital para:  
 
1. DIVULGAR a relação dos candidatos aprovados que prestarão a prova prática para o cargo de AUXILIAR DE 
MECÂNICO, MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS e SERVENTE-MERENDEIRA, previsto no Edital de Abertura, 
conforme Anexo I. 
 
2. DIVULGAR DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS, A SABER: 
 
CARGOS:  AUXILIAR DE MECÂNICO, MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS.  
Data da prova prática: 14 de julho de 2019. 
Local: AUDITÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVERAMA, situado na Rua Jacob Flach, nº 222 – Centro, no 
município de Paverama/RS. 
Horário de comparecimento: O candidato deverá apresentar-se no local com meia hora de antecedência do horário de 
início das provas. 
Horário de início das provas: 8h. 

 
CARGO:  SERVENTE-MERENDEIRA.  
Data da prova prática: 14 de julho de 2019. 
Local: ESCOLA MUNICIPAL PRUDÊNCIO FRANKLIN DOS REIS, situada em Rua João Pereira de Aguiar, nº 400 – 
Bairro Morro Bonito, no município de Paverama/RS. 
Horário de comparecimento: O candidato deverá apresentar-se no local com meia hora de antecedência do horário de 
início das provas. 
Horário de início das provas: 8h. 

3. Tendo em vista, problemas técnicos com uma das máquinas especificadas no Edital de Abertura para o cargo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS, altera-se por: RETROESCAVADEIRA RANDON, JCB 3C, ANO 2013, PLACA IUH 4263.  
 
4. A prova prática destina-se a avaliar a experiência e os conhecimentos práticos que o candidato possui no desempenho 
das atividades inerentes ao cargo pleiteado. Constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente 
pelo candidato, previamente elaboradas pela Comissão Executora com a avaliação através de planilhas tomando-se por 
base as atribuições do cargo.  
 
5. A Prova Prática consistirá em atividades, compreendendo os seguintes critérios de avaliação: 
Para o cargo de AUXILIAR DE MECÂNICO: 
Auxiliar na revisão e conserto de sistema mecânico de veículos, máquinas pesadas, bombas e aparelhos eletromecânicos, 
de acordo com orientação recebida; ajudar a calibragem de pneus, quando necessário, enchendo-os ou esvaziando-os de 
ar comprimido, a fim de mantê-los dentro das especificações predeterminadas; substituir pneus avariados ou desgastados, 
desmontando a roda do veículo, com auxílio de ferramentas adequadas; reparar os diversos tipos de pneus e câmaras de 
ar, consertando e recapando as partes avariadas ou desgastadas, com o auxílio de equipamento apropriado para restituir-
lhes condições de uso; verificar o nível e a viscosidade do óleo de cárter, caixa de mudanças, diferencial e demais 
reservatórios de óleo, para efetuar a complementação ou troca, se necessário; limpar, com jatos de água ou ar sob 
pressão, os filtros que protegem os diferentes sistemas do motor, após retirá-los com auxílio de ferramentas comuns; 
lubrificar peças do motor, tais como, dínamo, distribuidor, alternador e outras; limpar o local de trabalho e guardar as 
ferramentas em locais predeterminados; zelar pela conservação dos equipamentos utilizados no trabalho, comunicando à 
Chefia imediata, qualquer irregularidade verificada; e executar tarefas afins. 
Os critérios de avaliação serão cobrados conforme segue:  
a) a habilidade com os instrumentos de trabalho; 
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b) a forma adequada para a execução das atividades; 
c) a utilização dos equipamentos de proteção individual e normas de segurança no trabalho; 
d) a eficiência (técnica e desenvoltura) na execução da tarefa; 
e) a organização e cuidado com os materiais utilizados durante e após a execução das tarefas. 
 
Para o cargo de SERVENTE-MERENDEIRA: 
Fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências e prédios públicos; limpar pisos, vidros, lustres, móveis, instalações 
sanitárias, etc.; remover lixos e detritos; executar, sob orientação de Nutricionista, as tarefas relativas à preparação da 
merenda/alimentação escolar; preparar refeições balanceadas de acordo com o cardápio pré-estabelecido; exercer perfeita 
vigilância técnica sobre a condimentação e cocção dos alimentos; manter livres de contaminação ou de deterioração os 
gêneros alimentícios sob sua guarda; selecionar os gêneros alimentícios quanto à quantidade, qualidade e estado de 
conservação; controlar o estoque e elaborar lista das necessidades para a aquisição dos gêneros alimentícios; recolher, 
lavar e guardar utensílios da merenda/alimentação, encarregando-se da limpeza geral da cozinha e refeitório; executar 
tarefas afins. 
Os critérios de avaliação serão cobrados conforme segue:  
a) a habilidade com os instrumentos de trabalho; 
b) a forma adequada para a execução das atividades; 
c) a utilização dos equipamentos de proteção individual e normas de segurança no trabalho; 
d) a eficiência (técnica e desenvoltura) na execução da tarefa; 
e) a organização e cuidado com os materiais utilizados durante e após a execução das tarefas. 
 
Para o cargo de MOTORISTA: 
- CAMINHÃO modelo Mercedes Benz Atron 2729, ano 2015, Placas IWK 6239. 
A Prova Prática consistirá de exame de direção nos veículos acima especificados, com as mesmas tarefas a todos os 
candidatos, os quais deverão conduzir e efetuar manobras com estrita observância as normas de trânsito vigentes, 
obedecendo as normas e condutas de circulação, compreendendo, não necessariamente todos, mas, basicamente, os 
seguintes procedimentos: 
a) Verificar a condição de operação e segurança do veículo; 
b) Utilizar equipamento de segurança; 
c) Ligar, arrancar, manobrar, conduzir, parar e estacionar o veículo, conforme determinações do avaliador, demonstrando 
eficiência, habilidade e perícia de direção, além de adotar condução defensiva; 
d) Estacionar o veículo em local determinado pelo avaliador, em vaga delimitada por balizas removíveis, num tempo 
máximo de 4 minutos, contados a partir do giro da ignição. O tempo será cronometrado pelo avaliador da Una Concursos e 
acompanhado pelo fiscal de prova. 
e) Manter a postura exigida pela profissão, zelar pela segurança do equipamento que está operando, pela segurança do 
avaliador e sua própria segurança; 
f) Desligar o equipamento realizando todos os procedimentos e manobras destinadas a manter a sua segurança. 
 
Para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS: 
- Máquina RETROESCAVADEIRA RANDON, JCB 3C, ANO 2013, PLACA IUH 4263. 
- Máquina PÁ CARREGADEIRA W20E, ano 2010, placa IRX 6704. 
A Prova Prática consistirá de exame de operação das máquinas especificadas acima, com as mesmas tarefas a todos os 
candidatos, os quais deverão conduzir e efetuar manobras com estrita observância as normas de trânsito vigentes, 
compreendendo, não necessariamente todos, mas, basicamente, os seguintes procedimentos: 
a) Verificar a condição de operação e segurança do equipamento; 
b) Ligar, manobrar, conduzir, arrancar, parar e estacionar o equipamento, conforme determinações do avaliador; 
c) Operar o equipamento e desenvolver a tarefa designada pelo avaliador com aproveitamento, produtividade e eficiência, 
demonstrando habilidade e perícia de direção, técnica ao operar os instrumentos de comando, além de adotar condução 
defensiva; 
d) Manter a postura exigida pela profissão, zelar pela segurança do equipamento que está operando, pela segurança do 
avaliador e sua própria segurança; 
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e) Desligar o equipamento realizando todos os procedimentos e manobras destinadas a manter a sua segurança. 
 
6. O teste será aplicado por avaliador, que anotará os pontos na planilha, em itens/quesitos, observando-se a pontuação 
máxima do Edital de Abertura. 
 
7. Para a execução da tarefa todos os equipamentos necessários serão previamente preparados no local da prova, sendo 
que os candidatos deverão executar as tarefas no mesmo local, com os mesmos materiais e em idênticas condições, 
observando-se o tempo máximo permitido. 
 
8. A duração da prova prática será determinada pela Comissão Executora e constará na planilha de avaliação do 
candidato. O tempo será cronometrado pelo avaliador da Una Concursos e acompanhado pelo fiscal de prova.  
 
9. Na aplicação da prova prática, que exige o emprego de equipamento de elevado valor, pertencente ou sob a 
responsabilidade do Município, poderá ser determinada a imediata exclusão do candidato que demonstre não possuir a 
necessária capacidade no seu manejo, sem risco de danificá-lo e quando observado que o candidato está colocando em 
risco sua integridade ou a de terceiros. O candidato responde pelos danos que gerar nos equipamentos durante a prova.  
 
10.  A avaliação da presente prova será feita considerando-se o processo de desidentificação. 
 
11. Para os cargos de MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS o candidato deverá apresentar o documento de 
habilitação (CNH) da categoria exigida no Edital de Abertura, sendo que não serão aceitos protocolos ou encaminhamentos 
da mesma, nem Permissão para Dirigir. 
 
12. O chamamento dos candidatos para a realização da prova prática será realizado por sorteio.  
 
13. Os candidatos deverão comparecer preparados no que se refere à alimentação, tendo em vista que os testes não têm 
horário determinado para o término, sendo que durante a realização da prova, os candidatos não poderão fazer uso de 
telefone celular ou de aparelhos eletrônicos.  
 
14.  Não será permitida a entrada de candidato no local de realização da prova prática que se apresentar após o horário 
fixado, bem como não será aplicada prova fora do local e horário designado. 
 
15.  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAVERAMA, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2019. 

 
 
 

VANDERLEI MARKUS 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se 

 
 

Ingrid Marise Strauss 
Secretária Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento  
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ANEXO I 
 

CARGO: AUXILIAR DE MECÂNICO 
 

Nº NOME DO CANDIDATO PORT MAT LEGIS TOTAL FINAL 
001 FELIPE GONÇALVES TIMM 11,00 14,00 08,00 33,00 33,00 
004 JONAS RICARDO DE LIMA TRAUTMANN 06,00 10,00 04,00 20,00 20,00 

 
CARGO: MOTORISTA 

 
Nº NOME DO CANDIDATO C ESP PORT MAT LEGIS TOTAL FINAL 
019 GERSON LUIZ SANCHES 07,00 06,00 08,00 07,00 28,00 28,00 
040 RENATO KRETSCHMANN 06,00 05,00 08,00 07,00 26,00 26,00 
014 ENILSON ANDERSON DA CRUZ 05,00 07,00 07,00 07,00 26,00 26,00 
036 PAULO ADILSON DA ROSA 05,00 05,00 10,00 06,00 26,00 26,00 
006 CLOVES COSTA MORAIS 03,00 06,00 08,00 08,00 25,00 25,00 
027 LINDOMAR ARI VARGAS 07,00 06,00 04,00 07,00 24,00 24,00 
023 JOSÉ RENATO DE SOUZA 07,00 03,00 07,00 07,00 24,00 24,00 
033 MARCOS LEANDRO TABORDA 07,00 07,00 06,00 03,00 23,00 23,00 
030 MÁRCIO ALEXANDRE DA CRUZ BRANDÃO 05,00 07,00 08,00 03,00 23,00 23,00 
010 DIONEI INACIO STEFFENS 04,00 07,00 07,00 05,00 23,00 23,00 
001 ADRIANO ROCKEMBACK 04,00 06,00 06,00 07,00 23,00 23,00 
003 ANDERSON GIOVANE LEHMANN 06,00 04,00 06,00 06,00 22,00 22,00 
002 ALEXSANDRO DE VARGAS CARDOSO 06,00 03,00 07,00 06,00 22,00 22,00 
044 VOLNEI RICARDO WOMMER 05,00 05,00 06,00 05,00 21,00 21,00 
005 CELSO HENRICH 05,00 04,00 07,00 05,00 21,00 21,00 
016 ÉVERTON LUIS WESSEL 02,00 05,00 08,00 06,00 21,00 21,00 
017 FABIO ELIAS GORGEN 03,00 06,00 05,00 06,00 20,00 20,00 
041 SANDRO KEIL 03,00 04,00 08,00 05,00 20,00 20,00 
012 ELISANDRO BAUER DE SOUZA 03,00 03,00 07,00 07,00 20,00 20,00 

 
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 

 
Nº NOME DO CANDIDATO C ESP PORT MAT LEGIS TOTAL FINAL 
017 JOSE LIDIO DE SOUZA BUENO 06,00 07,00 09,00 08,00 30,00 30,00 
004 ALEXANDRE OLIVEIRA DE MOURA 05,00 07,00 09,00 07,00 28,00 28,00 
026 RAFAEL FREDERICO GERLACH 04,00 06,00 09,00 08,00 27,00 27,00 
008 EDUARDO FEYH 05,00 06,00 07,00 06,00 24,00 24,00 
009 EDUARDO RODRIGO KERN 04,00 07,00 08,00 05,00 24,00 24,00 
021 LEO BRANDÃO DE SOUZA 04,00 05,00 07,00 07,00 23,00 23,00 
014 JEFERSON DONATO SCHMIDT 05,00 07,00 05,00 05,00 22,00 22,00 
001 ADEMIR VARGAS MACHADO 04,00 05,00 07,00 06,00 22,00 22,00 
024 MARCOS FRANCISCO PEDRUSSI 06,00 05,00 05,00 05,00 21,00 21,00 
029 TIAGO BORGES DOS SANTOS 05,00 04,00 05,00 07,00 21,00 21,00 
010 GABRIEL MARTINS SCHNOREMBERGER 05,00 03,00 06,00 07,00 21,00 21,00 
005 DALVAN DE AZEVEDO SOUZA 04,00 05,00 08,00 04,00 21,00 21,00 
006 DJEISON FERREIRA 05,00 04,00 07,00 04,00 20,00 20,00 
013 JACKSON AUGUSTO MICHEL BRONSTRUP 04,00 05,00 07,00 04,00 20,00 20,00 
027 RUDINEI QUEIROZ 04,00 03,00 08,00 05,00 20,00 20,00 
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CARGO: SERVENTE-MERENDEIRA 
 

Nº NOME DO CANDIDATO PORT MAT LEGIS TOTAL FINAL 
026 SILVANE FÁTIMA GROTH KICH 08,00 15,00 07,00 30,00 30,00 
028 SYNARA MARQUES ROYER 10,00 12,00 07,00 29,00 29,00 
015 JOANA IRIANE DA COSTA 10,00 13,00 05,00 28,00 28,00 
009 DAIANA NASCIMENTO DOS SANTOS 12,00 07,00 08,00 27,00 27,00 
004 ANA GRAZIELA CARVALHO 09,00 12,00 05,00 26,00 26,00 
019 MÁRCIA KUSSLER DE AZEVEDO 08,00 12,00 06,00 26,00 26,00 
020 MARCIA PEDROSO COSTA LINK 07,00 14,00 05,00 26,00 26,00 
011 DANIELA CRISTINA BARBOSA DOS REIS 11,00 10,00 04,00 25,00 25,00 
016 JOSEANE DA SILVA VICENTE 07,00 14,00 04,00 25,00 25,00 
005 ANDREIA MACHADO DA LUZ 08,00 11,00 04,00 23,00 23,00 
018 KEILA FERNANDA DA SILVA REDEL 09,00 08,00 05,00 22,00 22,00 
013 ELISANE VARGAS KOCHEM 05,00 12,00 05,00 22,00 22,00 
008 CRISTINA ARGUELHO DIAS 09,00 08,00 04,00 21,00 21,00 
017 JULIANA D AVILA 07,00 10,00 04,00 21,00 21,00 
001 ADAIR MARIA DA SILVA 08,00 07,00 05,00 20,00 20,00 
003 ANA BEATRIZ DA SILVA ROSA 04,00 13,00 03,00 20,00 20,00 

 
 
 

 


